
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 1753/2023 – SL/CMC.
Cáceres – MT, 20 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     09/2023 ( )    053/2023 (1- ).Protocolo nº SAPL e Protocolo nº Doc  

Assunto:  Encaminhamento  do  autógrafo  do  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Executivo
Municipal de Cáceres-MT, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.  “REGULAMENTA E INSTITUI A HORA
EXTRAORDINÁRIA,  GRATIFICAÇÃO  DE  PLANTÃO  E  SOBREAVISO  DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CÁCERES - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Aprovado nas Sessões Ordinária do dia 18 de dezembro de 2023. 

 

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

“REGULAMENTA  E  INSTITUI  A  HORA
EXTRAORDINÁRIA, GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO
E SOBREAVISO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CÁCERES - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as formas de cumprimento da jornada de trabalho, regulamenta
e institui o regime de plantão e sobreaviso aos servidores públicos municipais de todas as
secretarias,  bem  como  todos  os  entes  da  administração  direta  e  indireta  do  Executivo
Municipal,  no âmbito dos servidores  públicos do Município Cáceres  -MT, observados os
seguintes princípios: 

I  - disponibilidade  para  atendimento  em caráter  permanente  para  os  serviços  de  caráter
ininterrupto e de prestação continuada como os de urgência, emergência, guarda e vigilância;
II - compatibilidade entre a carga horária e o tipo de atividade executada; e 

III - direito ao repouso necessário para o restabelecimento das condições físicas e psíquicas
do servidor público municipal. 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE CUMPRIMENTO DAS JORNADAS 

Art. 2º Para fins da presente lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos: 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

I – Hora Extraordinária: Consiste no tempo laborado além da jornada diária estabelecida pela
legislação municipal; 

II  – Plantão:  Regime  de  serviços  prestados  pelo  servidor  diretamente  na  unidade
administrativa, de forma contínua e ininterrupta, fora do horário normal de expediente; 

III – Sobreaviso: É o regime em que o servidor permanece em sua residência à disposição da
Administração, fora do horário normal de expediente, para ser convocado ao serviço quando
necessário; 

IV – Expediente Administrativo: Período durante o qual o servidor deve prestar serviço ou
permanecer à disposição do órgão/entidade em que possui exercício, com habitualidade. 

Art. 3º A jornada de trabalho do servidor público municipal será cumprida sob a forma de:

 I - escalas de plantão; 

II - expediente administrativo; e 

III - regime de sobreaviso. 

§ 1º Para o cumprimento da jornada de trabalho do inciso II será observado o mínimo de 4
(quatro)  horas  e  o  máximo de  8  (oito)  horas  diárias  até  o  limite  de  40  (quarenta)  horas
semanais, conforme carga horária do respectivo cargo. 

§  2º Será  regulamentado  por  meio  de  portaria  o  prazo  para  o  servidor  que  estiver  de
sobreaviso  comparecer  ao  posto  de  trabalho  de  sua  lotação  ou  unidade  na  qual  estiver
atuando, após ser convocado pela autoridade superior. 

Seção I 

Da Jornada Diferenciada/Regime de Escala e Plantão 

Art. 4º  A jornada de trabalho dos servidores públicos do município de Cáceres, Estado de
Mato Grosso, cuja atividade por interesse público demande jornada diferenciada, em turnos
ininterruptos de revezamento, poderá ser realizada no regime de 12x36, sendo 12 (doze) horas
de  trabalho  por  36  (trinta  e  seis  horas)  de  descanso  imediatamente  posteriores  as  horas
exercidas, devendo ser observados os intervalos para repouso e alimentação. 

§ 1º O servidor público municipal somente poderá ser utilizado em escala de plantão diversa
daquela que está cumprindo após a sua folga regulamentar. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

§ 2º  A Prefeita  Municipal,  mediante  requerimento  fundamentado  do  titular  da  Secretaria
Municipal requerente, poderá instituir outras escalas de plantão para evento específico e por
tempo determinado. 

§ 3º  A falta do servidor público municipal ao plantão, justificada ou não, implicará na não
fruição das horas de descanso subsequentes. 

§ 4º Fica vedado à chefia imediata do servidor público municipal autorizar a dobra da escala,
exceto para atender a situações excepcionais que exijam dedicação especial ao trabalho. 

§ 5º As escalas do turno ininterrupto de revezamento de que trata esta Lei, serão organizadas
pelas respectivas Secretarias Municipais onde se encontram alocados os servidores, devendo
ser confeccionada de modo que o servidor possa gozar, no mínimo, de um domingo de folga
por mês. 

Art.  5º Os  servidores  plantonistas  serão  comunicados  pela  autoridade  superior,  mediante
publicação de portaria e escala de plantão afixada todo primeiro dia do mês, em local visível
da unidade e/ou mediante prévia comunicação por via protocolo eletrônico. 

§ 1º Nos casos de urgência/emergência ou de imediata necessidade do serviço público, poderá
o Secretário Municipal alterar a escala de plantão, ou até mesmo poderá dispensar a escala de
plantonistas,  mediante  comunicação  por  telefone  ou  quaisquer  meios  de  comunicação
disponíveis, de forma justificada e posteriormente reduzido a termo. 

§  2º Por  conveniência  ou  particularidade  do  serviço,  a  escala  de  trabalho  poderá  ser
parcialmente  ou  em sua  totalidade  noturna  atendendo as  necessidades  e  determinação do
Secretário da Pasta. 

Art. 6º Aos servidores abrangidos por esta Lei serão assegurados o pagamento do adicional
noturno, conforme legislação vigente. 

§ 1º Considera -se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22
(vinte e duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas do dia seguinte. 

§ 2º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30
(trinta) segundos. 

Art. 7º O regime de escala 12x36 é a forma de implementação do sistema de compensação de
horários, no âmbito do Município de Cáceres. 

§ 1º No sistema de escala de 12x36 horas, consideram -se compensados os repousos semanais
remunerados e todos os dias de ponto facultativo no serviço público municipal. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

§ 2º Neste sistema ocorre a compensação do excesso trabalhado em um dia com a redução em
outro e, por esta razão, a jornada poderá exceder a oito horas diárias ou quarenta semanais,
sem com isso ensejar horas extraordinárias. 

§ 3º A jornada disposta no caput seguirá o regime de compensação não podendo ultrapassar o
máximo de 200 (duzentas) horas mensais. 

§ 4º O trabalho excedente a sua escala de 12 (doze) horas, deverá ser convertida em banco de
horas. 

Art. 8º  Durante a carga horária de trabalho de 12 (doze) horas, o servidor terá direito a 1
(uma) hora de intervalo para repouso e alimentação.  

Seção II 

Do Regime de Sobreaviso 

Art.  9º Fica  instituído o  regime de  sobreaviso,  que consiste  na  permanência  do servidor
público  municipal  fora  de  seu  ambiente  de  trabalho  em estado  de  expectativa  constante,
aguardando convocação para o trabalho. 

§ 1º A hora de trabalho em regime de sobreaviso é contada à razão de 1/3 (um terço) da hora
normal de trabalho com incidência no vencimento base.

§ 2º O servidor público municipal designado para cumprir jornada de trabalho em regime de
sobreaviso deverá atender prontamente ao chamado e não poderá praticar atividades que o
impeçam de prestar o atendimento ou que possam retardar o seu comparecimento quando
convocado. 

§ 3º Na hipótese de convocação do servidor público municipal durante o cumprimento de
jornada de trabalho em regime de sobreaviso, o período de convocação será registrado no
banco de horas na forma do disposto no art.  13 e,  ressarcidas mediante compensação ou
pagamento  de  horas  extraordinárias  na  forma  da  Lei,  a  critério  da  discricionariedade  do
gestor. 

CAPÍTULO III 

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art.  10. A  prestação  de  serviço  extraordinário  dependerá  de  autorização  específica  da
Secretaria  Municipal  a  que  estiver  lotado  o  servidor  e  só  será  permitida  para  atender  à
situação excepcional e de interesse da Administração, a qual não poderá ultrapassar o limite
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

§ 1º  Para fins do presente artigo, considera -se excepcional a situação consubstanciada em
circunstâncias anômalas na rotina funcional do servidor ou do setor solicitante, de caráter
temporário e sem natureza corriqueira, a qual revele insuficiência da força de trabalho padrão
para  ser  solucionada  e  cujas  consequências  não  possam  ser  atenuadas  via  planejamento
minimamente antecipado. 

§ 2º O serviço extraordinário descrito no caput do presente artigo deverá ser contabilizado
naquilo que exceder a jornada de trabalho padrão. 

Art.  11. O pedido para  realização de  serviço  extraordinário,  formulado pelo  servidor  ou
chefia  imediata  do mesmo,  será  remetido ao respectivo secretário  para  decisão,  contendo
obrigatoriamente: 

I - a identificação do servidor; 

II  -  a data  de início e  de fim do serviço extraordinário,  não superior  a  15 (quinze)  dias
consecutivos; 

III - a estimativa de horas extraordinárias a serem laboradas no período indicado; 

IV - a apresentação das circunstâncias excepcionais que justifiquem o pedido; e 

V –  caberá ao servidor elaborar relatório circunstanciado das atividades desempenhadas no
período  imediatamente  antecedente,  inclusive,  quando  o  pedido  apresentado  configurar
prorrogação de autorização anterior. 

Art.  12. A prestação de serviço em horário noturno e aos sábados,  domingos,  feriados e
pontos  facultativos  somente  será  admitida  para  atender  a  serviço  extraordinário  e  nos
seguintes casos: 

I - para realização de atividades essenciais que não possam ser exercidas em dias úteis e/ou
horário regular, em razão da natureza do cargo e do serviço prestado pelo servidor; 

II -  para o apoio a eventos promovidos pelo Município ou de interesse desse, tais como:
cursos, eventos, palestras e convocações para integrar grupos de trabalho, inclusive em outros
órgãos públicos; ou 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

III - para o atendimento de situações decorrentes de fatos supervenientes e não previsíveis em
sua existência ou em sua extensão. 

Art.  13. A  remuneração  do  serviço  extraordinário  será  convertida  em  banco  de  horas,
conforme proporção aplicável, e dependerá de prévia e expressa autorização da Secretaria
demandante, observada a existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE DE ASSIDUIDADE, PONTUALIDADE, REGISTRO DE
FREQUÊNCIA E BANCO DE HORAS 

CAPÍTULO IV.1 - DO SISTEMA BIOMÉTRICO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

Art. 14. Fica instituído o Sistema Biométrico de Controle de Frequências (Ponto Eletrônico)
como  instrumento  gerencial  informatizado  para  controle  da  frequência,  assiduidade  e
pontualidade dos servidores públicos municipais efetivos, comissionados e contratados. 

§ 1º Entende -se por identificação biométrica por sistema de registro digital,  a  leitura da
imagem das  impressões  digitais  dos  servidores,  confrontando  -as  com o  banco  de  dados
constituído para esse fim, com o objetivo de aperfeiçoamento do processo de certificação da
frequência dos servidores. 

§ 2º Entende -se  por  identificação biométrica  por  sistema de  registro  facial,  a  leitura  da
imagem da impressão facial do servidor, confrontando -as com o banco de dados constituído
para esse fim, com o objetivo de aperfeiçoamento do processo de certificação da frequência
dos servidores. 

Art. 15. O disposto n a presente Lei aplica -se a todos os servidores públicos municipais e
também,  no  que  couber,  aos  estagiários  da  Administração  Direta  do  Município  de
Cáceres/MT,  com observância  das  peculiaridades  dos  cargos  e  da  natureza  dos  serviços
desenvolvidos. 

Art. 16. Para fins deste Capítulo, considera -se: 

I – Administrador do Ponto: Perfil de usuário no Sistema com permissões totais nas funções
do  sistema para  os  órgãos,  com funções  pertinentes  como:  parâmetros  de  configurações,
relatórios para fins de auditoria, criação de infraestrutura como cargos, vínculos e setores,
além  de  possuir  todas  as  permissões  do  perfil  Gestor  de  Ponto  e  demais  acessos  como
cadastro de usuários, feriados e pontos facultativos; 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

II – Gestor do Ponto: Perfil de usuário no Sistema com permissões para cadastro dos dados
funcionais  do  servidor/estagiário,  manutenção  das  frequências,  lançamento  de  faltas,
ausências, geração de folha de frequência e emissão de relatórios. 

§ 1º As atribuições elencadas nos incisos I e II serão desempenhadas por servidores nomeados
via Portaria Municipal. 

§ 2º A designação dos servidores disposta no § 1º não gerará acréscimos nos vencimentos dos
mesmos. 

Art. 17. Será capturada a imagem da impressão digital dos dedos polegares e indicadores de
ambas as mãos do servidor/estagiário e, somente em caso de necessidade, por algum tipo de
problema de leitura destas digitais, é que será colhida a imagem da impressão digital dos
demais dedos. 

§  1º  O  Gestor  do  Ponto  deverá  cadastrar  os  dados  funcionais  do  servidor/estagiário  no
Sistema  Biométrico  de  Controle  de  Frequência,  e  também  deverá  encaminha  -lo  ao
Administrador do Ponto para captura das imagens biométricas. 

§ 2 º As imagens capturadas ficarão armazenadas em banco de dados da Secretaria Municipal
Especial de Assuntos Estratégicos (SMEAE), sob a gestão da Coordenadoria de Tecnologia
de  Informação,  e  serão  utilizadas  exclusivamente  para  fins  de  controle  de  assiduidade  e
pontualidade dos servidores/estagiários, ficando vedado o seu uso para outros fins. 

§ 3º Na eventualidade de o servidor/estagiário não possuir condições físicas de leitura de
nenhuma  das  impressões  digitais,  circunstância  ratificada  pelo  Administrador  de  Ponto
através  de  termo  de  responsabilidade,  o  registro  de  sua  frequência  dar  -se  -á,
preferencialmente, por outro meio biométrico disponível, e, caso também não seja possível,
então por meio do uso da senha pessoal e intransferível no próprio sistema. 

Art. 18. Será capturada a imagem da impressão facial do servidor/estagiário, através software
que mapeia matematicamente traços únicos de cada indivíduo, identificando pontos nodais da
face, armazenando uma impressão facial de cada servidor/estagiário. 

§  1º  O  Gestor  do  Ponto  deverá  cadastrar  os  dados  funcionais  do  servidor/estagiário  no
Sistema  Biométrico  de  Controle  de  Frequência,  e  também  deverá  encaminha  -lo  ao
Administrador do Ponto para captura das imagens biométricas. 

§ 2º As imagens capturadas ficarão armazenadas em banco de dados da Secretaria Municipal
Especial de Assuntos Estratégicos (SMEAE), sob a gestão da Coordenadoria de Tecnologia
de  Informação,  e  serão  utilizadas  exclusivamente  para  fins  de  controle  de  assiduidade  e
pontualidade dos servidores/estagiários, ficando vedado o seu uso para outros fins. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

§ 3º Na eventualidade de o servidor/estagiário não possuir condições físicas de leitura da
impressão facial, circunstância ratificada pelo Administrador de Ponto através de termo de
responsabilidade, o registro de sua frequência dar -se -á, preferencialmente, por outro meio
biométrico disponível, e, caso também não seja possível, então por meio do uso da senha
pessoal e intransferível no próprio sistema. 

Art.  19. Os  equipamentos  do  ponto  eletrônico  biométrico  serão  instalados  em locais  de
circulação dos servidores e acesso às dependências das unidades da Prefeitura, de forma a
facilitar o registro da assiduidade e pontualidade. 

§  1º  Caso  o  local  habitual  de  identificação  biométrica  do  servidor/estagiário  não  esteja
operando  ou  esteja  temporariamente  indisponível,  este  ficará  desobrigado  do  registro  de
frequência biométrico nos dias do fato. Contudo, deverá ser disponibilizado ao mesmo – pelo
respectivo Gestor de Ponto – formas de registrar manualmente a frequência através da Folha
Manual de Registro de Frequências (Anexo I) . 

§ 2º  A Folha Manual de Registro de Frequências não poderá conter rasuras, sendo que, em
caso de erro, o servidor/estagiário deverá utilizar -se do campo “observações” para fazê -lo
corretamente. 

§ 3º É  vedado  o  preenchimento  uniforme da  Folha  Manual  de  Registro  de  Frequências,
também chamado de Ponto Britânico. 

§ 4º No caso de descumprimento do exposto no § 3º deste artigo, a Folha Manual de Registro
de  Frequências  do  servidor/estagiário  será  desconsiderada  para  todos  os  efeitos,  sendo,
consequentemente, o período computado como faltas não justificadas, caso em que deverão
ser adotadas as providências disciplinadas na Lei Complementar nº 25/1997 e demais normas
pertinentes. 

§ 5º A Folha Manual de Registro de Frequências deverá ser juntada ao Relatório Mensal de
Frequência do servidor/estagiário. 

CAPÍTULO V 

DO CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 20. O horário de abertura e fechamento das unidades municipais ocorrerão – salvo nos
casos excepcionais – conforme Anexo II, de acordo com as seguintes diretrizes: 
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ESTADO DE MATO GROSSO
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I –  O horário do cumprimento da jornada de trabalho deverá ser estabelecido no período
compreendido no caput, salvo nos casos de carreiras já dispostas em normas próprias, ficando
vedada neste período a ausência total dos seus servidores em quaisquer das unidades. 

II – A flexibilização do horário da jornada de trabalho, a pedido do servidor/estagiário, deverá
ser formalizada pelo interessado por meio da Solicitação de Flexibilização de Jornada (vide
Anexo III), via sistema de comunicação interna, a qual será encaminhada para aprovação do
Secretário Municipal ou Prefeito com cópia a chefia imediata. 

III – Quando a flexibilização da jornada de trabalho ocorrer por necessidade do serviço o
servidor/estagiário  encaminhará  Comunicação  Interna  acompanhada  de  justificativa  com
ciência e  de acordo da chefia  imediata,  ao Secretário Municipal  e  ou da Prefeita,  o qual
encaminhará ao gestor do ponto para controle da assiduidade, com cópia à Coordenadoria de
Gestão de Pessoas; 

IV – Quando  da  fixação  da  jornada  diária  de  trabalho  do  servidor/estagiário  deverá  ser
observada: 

a) adequação entre o interesse público na continuidade e eficiência do serviço e a necessidade
do servidor/estagiário; 

b) compatibilidade da jornada do servidor/estagiário com o dever de cada unidade em atender
ao público e aos demais setores da Administração Pública; 

c) necessidade de  se  respeitar  o  intervalo  intrajornada de  no mínimo 1 (uma)  hora  e  no
máximo de 2 (duas) horas, para o regime de jornada de 8 (oito) horas diárias, intervalo este
destinado à refeição e descanso do servidor;

d) necessidade de se respeitar o intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos para o regime
de jornada de 6 (seis)  horas diárias,  intervalo este destinado à refeição e ou descanso do
servidor/estagiário.

Art. 21. Admite -se, eventualmente, a tolerância de adiantamento ou atraso de até 15 (quinze)
minutos, sem prejuízo da remuneração/bolsa do servidor/estagiário e sem a necessidade de
justificativa à chefia imediata ou superior hierárquico. 

Art. 22. A ausência superior a 15 (quinze) minutos deverá ser comunicada à chefia imediata e
compensada ou justificada, para que não implique em prejuízo da remuneração, conforme
previsto na Lei Complementar n° 25/1997, devendo a justificativa constar no relatório mensal
de frequência com indicação do respectivo Código de Ocorrências, o qual integra esta norma,
identificado como Anexo IV. 
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Art. 23. Os atrasos não justificados e habituais caracterizarão impontualidade e as faltas não
justificadas e habituais que se enquadrem na definição do art. 198, § 3º, da Lei Complementar
n° 25/1997, configurarão inassiduidade habitual que condicionará o servidor a procedimento
disciplinar punível até com demissão, conforme art. 198, III, também da Lei Complementar
n° 25/1997 e demais consequências funcionais. 

Parágrafo único. A consequência imediata dos atrasos e faltas não justificadas será a perda
remuneratória prevista no do art. 64, da Lei Complementar n° 25/1997, que deverá ocorrer no
mês  subsequente  ao  do  envio  do  Relatório  Mensal  de  Frequência  no  qual  constar  as
inconsistências. 

Art.  24. São responsabilidades do servidor efetivo,  do comissionado e do contratado por
excepcional interesse público, e ainda do estagiário: 

I – Registrar, por meio biométrico, sua entrada e saída diária no setor de lotação; 

II – Acompanhar o registro eletrônico de sua jornada de trabalho, por meio de consulta às
informações eletrônicas que são colocadas à sua disposição através do sistema; 

III – Apresentar à chefia imediata as eventuais justificativas de atrasos, ausências ou saídas
antecipadas, para fins de avaliação com vistas ao abono ou à compensação, hipóteses em que
a justificativa deve ser apresentada nos moldes do Anexo V e ser encaminhada – via sistema
de  comunicação  interna  –  imediatamente  à  Coordenadoria  de  Gestão  de  Pessoas,  após
aprovação do Secretário Municipal ou Autoridade Hierárquica a quem seu órgão de lotação
estiver vinculado; 

IV – Assinar  mensalmente  o  Relatório  de  Frequência  que  conterá  todos  os  registros  no
sistema, anexando os documentos que justifiquem eventuais ausências e atrasos amparados
pela legislação. 

Art.  25.  Compete  ao  chefe  imediato  o  controle  da  frequência  dos  servidores/estagiários
lotados na unidade pela qual é responsável. 

Parágrafo único.  O chefe imediato deve comunicar,  conforme Anexo VI, via sistema de
comunicação interna ao Gestor de Ponto, com cópia à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
sempre que um servidor/estagiário esteja impedido de registrar a frequência, ficando a cargo
do Gestor de Ponto o lançamento da justificativa correspondente na frequência de ponto do
servidor. 

Art.  26. Caberá  ao  Gestor  de  Ponto  de  cada  unidade  a  emissão  e  disponibilização  aos
servidores/estagiários  dos  relatórios  mensais  de  frequência  no  primeiro  dia  útil  do  mês
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subsequente, para colhimento de justificativas e das assinaturas, observando sempre as regras
estabelecidas pela presente Lei. 

§ 1º O Gestor de Ponto de cada unidade deverá, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente,
encaminhar  à  Coordenadoria  de  Gestão  de  Pessoas  o  relatório  mensal  de  frequência  dos
servidores/estagiários sob sua responsabilidade, relatando todas as ocorrências excepcionais. 

§ 2º As contestações do relatório mensal de frequência após o prazo estabelecido no caput
deverão ser apresentadas via processo administrativo. 

§ 3º A não entrega do relatório mensal de frequência, devidamente assinado pelo servidor,
pressupõe ausência do servidor/estagiário durante o período correspondente ao relatório. 

§ 4º Quando verificada a hipótese do § 3º, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas deverá
comunicar ao chefe imediato a ocorrência para as providências disciplinadas na presente Lei,
sem prejuízo ao que estabelece o Estatuto dos Servidores. 

Art. 27. Ficam dispensados do registro no Sistema Biométrico de Controle de Frequência : 

I – Prefeito (a) ; 

II - Vice -prefeito (a) ; 

III – Assessores (as); 

IV – Secretários (as) Municipais. 

Parágrafo  único. Os  casos  excepcionais  de  dispensa  de  registro,  não  citados  no  caput  ,
deverão  ser  autorizados  formalmente  pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  ou  Autoridade
Hierárquica a que o servidor estiver vinculado, na forma do Anexo VII,  que integra esta
norma, via sistema de comunicação interna ao Gestor de Ponto com cópia à Coordenadoria de
Gestão de Pessoas. 

CAPÍTULO VI 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E SUA COMPENSAÇÃO 

Art.  28. Os  horários  registrados  antes  do  início  ou  após  o  término da  jornada  diária  de
trabalho  do  servidor  efetivo/contratado,  somente  serão  incluídos  como  horas  excedentes
quando expressamente autorizados e justificados pela chefia imediata, nos termos do Anexo
VIII desta Lei, com atenção ao seguinte: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

I  -  as  autorizações  deverão  ser  encaminhadas  previamente,  via  sistema  de  comunicação
interna, ao Gestor de Ponto com cópia à Coordenadoria de Gestão de Pessoas; 

II -  nos casos de impossibilidade do cumprimento no disposto no inciso I, a comunicação
deverá  ser  realizada  no  período de  48  (quarenta  e  oito)  horas  após  a  realização da  hora
excedente; 

III - em nenhuma hipótese serão compensadas as horas registradas antes do início ou após o
término  da  jornada  diária  de  trabalho  do  servidor  efetivo/contratado  que  não  foram
autorizadas pela chefia imediata ou superior hierárquico nos termos do Anexo VIII desta Lei ;
IV - os serviços extraordinários deverão ser compensados em até 120 (cento e vinte ) dias do
mês  subsequente  à  data  do  ocorrido,  mediante  pedido  do  servidor  efetivo/contratado  e
autorização expressa da chefia imediata ou superior hierárquico, que observará a necessidade
do  serviço  e  a  oportunidade  do  servidor  efetivo/contratado  sem  prejuízo  das  atividades
normais na unidade, conformo modelo do Anexo IX ; 

V - em nenhuma hipótese haverá pagamento pelas horas extraordinárias, salvo hipóteses de
excepcionalidade, mediante justificativa, com expressa autorização do gestor; 

§  1º Independentemente  da  época  do  encaminhamento  previstos  nos  incisos  I  e  II  as
autorizações emitidas deverão ser apensadas no Relatório Mensal de Frequência; 

§ 2º No caso da impossibilidade de compensação no prazo fixado no inciso IV, em razão de
afastamentos ou licenças, na forma dos art. 69 e 74, da Lei Complementar nº 25/1997 ou
normas  esparsas,  as  respectivas  compensações  ocorrerão  no  mês  subsequente  à  data  de
retorno  do  servidor  e,  no  que  couber,  conforme  discricionariedade  do  chefe  imediato,
justificada pelo interesse público. 

Art.  30. O  saldo  das  horas  e  minutos  trabalhados  extraordinariamente  pelo  servidor
efetivo/contratado serão registradas individualmente em um banco de horas. 

§1º  Os  lançamentos  dos  saldos  no  banco  de  horas  serão  feitos  por  mês,  com base  nos
correspondentes registros diários de frequência do servidor efetivo/contratado. 

§ 2º  O Gestor do ponto deverá manter controle mensal do total de banco de horas de cada
servidor  efetivo/contratado,  disponibilizando  mensalmente,  o  relatório  de  horas  a  serem
compensadas que deverá ser homologado pela chefia imediata e enviado ao conhecimento do
servidor efetivo/contratado. 

Art. 31. A cada 01 (uma) hora de trabalho extraordinário, o servidor efetivo/contratado terá
direito a 01h30min (uma hora e trinta minutos) horas compensatórias. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Em caso de inobservância do disposto na presente Lei, o gestor de ponto deverá
comunicar mensalmente ao chefe imediato a ocorrência, para providências. 

Art. 33.  Durante a ocorrência de estado de calamidade pública, situação de emergência ou
extraordinária perturbação da ordem, poderá o servidor público municipal ser convocado para
prestar o atendimento necessário, independentemente das formas de cumprimento da jornada
de trabalho previstas nesta Lei. 

Art. 34. As horas de trabalho registradas em desconformidade com as disposições desta Lei
não serão computadas pelo sistema de controle diário de frequência, ou nele serão anulados
com fundamento deste artigo, cabendo à chefia imediata a adoção das medidas cabíveis à sua
adequação. 

Art. 35. A utilização das folgas relativas aos trabalhos prestados à Justiça Eleitoral deve ser
definida entre o servidor público e a chefia imediata e, em caso de divergência, devem -se
observar as disposições da Resolução TSE nº 22.747/2008. 

Art. 36. Observado o disposto nesta Lei, a Prefeita Municipal ou Secretário Municipal poderá
editar ato com critérios e procedimentos específicos à jornada de trabalho, a fim de adequá -lo
às peculiaridades de cada unidade administrativa. 

Art. 37. O servidor estudante que necessitar de alteração no horário de cumprimento de sua
jornada de trabalho poderá solicitar horário especial escolar, com a compensação de jornada
ou redução temporária da jornada de trabalho com respectivo desconto na remuneração e para
gozar deste benefício deverá: 

I  -  formular  requerimento,  com  a  anuência  da  chefia  imediata,  dirigido  à  Secretaria
responsável,  com  a  proposta  de  horário,  observada  a  carga  horária  máxima  semanal  e
respeitado o intervalo intrajornada previstos e compensação de horas previstos nesta Lei; e II -
apresentar atestado de matrícula e matriz curricular. 

§ 1º O horário especial, a compensação de horas ou redução da jornada previsto no caput
deste  artigo,  poderá  ser  renovado  semestralmente,  mediante  novo  requerimento  e  a
comprovação da frequência no semestre anterior. 
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§ 2º Para  que  se  faça  jus  ao  horário  especial  escolar,  deverá  haver  correlação  do  curso
realizado pelo servidor com as atividades desempenhadas pelo mesmo. 

Art.  38. Ato  da  Chefe  do  Poder  Executivo  regulamentará  omissões  e  complementações
necessárias à fiel execução do disposto nesta Lei. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam -se as disposições contrárias.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 18 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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